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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Edital nº 055/2025 

CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS - MG 

OBJETO 
Aquisição de câmara de conservação de vacina, em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 17.864,46 (dezessete mil oitocentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e seis centavos) 

DATA DA SESSÃO  
De 26/11/2025 (quarta-feira) 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Mercês - MG, sediada à Rua São José, nº 120, Bairro 
Caxangá, nesta cidade de Mercês – MG, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor preço 
por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 26/11/2025 
Horário da Fase de Lances: 08 horas às 14 horas 
Link: https://www.licitanet.com.br 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por
dispensa de licitação, para aquisição de câmara de conservação de vacina, em atendimento às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, não é permitido ao fornecedor a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, da Plataforma LICITANET, acessando o seguinte endereço: https://www.licitanet.com.br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no site da 
plataforma Licitanet. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para todos itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.pncp.gov.br/
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2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

6.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

6.1.4 - Qualificação Técnica 
 

a) Número do Registro Junto à ANVISA ou declaração(ões) de isenção de registro expedido(s) pelo 
Ministério da Saúde, caso o(s) produto(s) ofertado seja(m) isento(s) de registro da ANVISA. 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, em situação ativa, em nome 
da licitante. 

c) Certificação comprobatória de eficiência emitida pelo INMETRO, para os insumos de certificação 
compulsória. 

d) Atestado de Capacidade Técnica: atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
que comprove a execução dos fornecimentos, equivalente ou superior ao objeto desta contratação, 
devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra 
forma de que o município possa valer-se para manter contato com os declarantes. 

 

6.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
6.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 

 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2.  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Declaração Única. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO III – Termo de Referência; 

ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar. 

 

Mercês – MG; 14 de novembro de 2025. 

 

 

Thais Lopes de Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

................................, inscrito no CNPJ sob o nº ..................., endereço   completo ...................................., 
neste ato representado por: nome e prenomes .........., nacionalidade........, estado civil.........., 
profissão........, inscrito no CPF sob o nº. ..................., portador do RG nº........., tendo por endereço 
eletrônico........., com endereço institucional à ............, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

A) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

B) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
C) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

D) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

E) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

F) Para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer 
impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 

( ) SIM  ( ) NÃO. 
G) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem como não se acha 

declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, estando ciente da 
responsabilidade de declarar ocorrências posteriores. 

H) Os dados para eventual celebração de contrato/ARP do(s) representante(s) legal(is) da empresa são: 
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF 

sob o nº ....................................., portador da C.I. ..............., órgão expedidor, endereço profissional. 

I) Apresenta as seguintes informações de contato: endereço eletrônico e telefone 
................................, para envio de documentos e realização de contatos oficiais da Prefeitura Municipal de 
Mercês. 

J) Apresenta os seguintes dados bancários: 
Instituição Financeira:     Agência:    /    Conta:  / Variação: 

 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

 Local, data. 

 

ASSINATURA 
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Anexo II – Minuta de Contrato 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS E A 
EMPRESA ............................................................. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS - MG, com sede na Rua São José, nº 120, Bairro Caxangá, na 
cidade de Mercês - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 17.744.442/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito 
Interino, o Sr. Carlos Henrique Faria da Silva, portador do CPF sob o nº 330.910.056-15, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 078/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a aquisição de câmara de conservação de vacina, em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

1 Uni 01 

CAMARA PARACONSERVAÇÃO DE 
VACINAS 

CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
gabinete externo de chapa pintada com alta 
resistência a corrosão espessura de mínimo 
7cm nas paredes em poliuretano injetado, 
com no mínimo cinco gavetas fabricadas em 
aço inoxidável, contra tampas individuais, 
contra porta e circulação de ar forçado, 
temperatura entre +2c e + 8 c, porta vidro 
triplo, capacidade mínimo de 340 litros 
(vertical), sistema de emergência (bateria/ no 
break) (autonomia mínima de 24 horas em 
caso de falta de energia), com baterias 
recarregáveis acoplado ao corpo do produto, 
tensão 220V OU 127V. 
Especificações: 

• Equipamento vertical, gabinete interno 
(câmara interna) em aço inoxidável e 
gabinete externo em aço com pintura de alta 
resistência a corrosão e riscos. 

• Câmara interna e gavetas construídas 
de aço inoxidável. 

• Capacidade para armazenamento 
mínimo de 340 litros. 

• Refrigeração por compressores 
herméticos AC de alta capacidade, sistema 
de circulação de ar através de ventilador 
interno. 

• Sistema de ventilação com controle de 
desligamento automático em caso de 
abertura de porta. Estabilidade e 
recuperação rápida de temperatura. 

• Equipamento com sistema de degelo 
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automático seco, com evaporação do 
condensado. 

• Temperatura de trabalho entre 2°C e 
8°C, com rápida recuperação e sistema de 
controle de temperatura registrados em 
memória interna. 

• Ajuste de set point direto no comando 
frontal superior. 

• Sistema de contra portas em acrílico 
de alta resistência por compartimento.  

• Porta de vidro triplo com perfil de 
alumínio ou metalizado. 

• Isolamento térmico mínimo de 70 mm 
nas paredes em poliuretano injetado 
expandido livre de CFC. 

• Equipado com 4 rodízios especiais 
com freio na parte frontal para fácil 
travamento. 

• Painel em LCD localizado na parte 
superior frontal de fácil acesso e 
visualização, programável de 2°C a 8°C com 
teclas incorporadas e de fácil ajuste. 
Temperatura controlada automaticamente 
em 4ºC por solução diatérmica. 

• Sistema de relatórios exportáveis por 
pendrive com resumo do período, histórico 
de temperaturas, eventos ocorridos. 

• Memória interna com capacidade de 
armazenamento mínimo de 1 ano. 

• Sistema de alarme sonoro e visual 
montado em display frontal. 

• Acionamento automático da 
iluminação interna em LED na abertura de 
porta ou externamente programável no 
painel pelo usuário. 

• Sistema de discagem por telefone 
automática com capacidade de no mínimo 03 
memórias para números telefônicos. 

• Sistema de sensores alocados em 
diferentes pontos internos possibilitando um 
controle preciso de temperatura em todo 
interior do equipamento, com registros 
individuais de mínima e máxima 
temperaturas ocorridas. 

• Silenciador do alarme sonoro, de 
apenas um toque no painel frontal superior. 

• Sistema de termostato de segurança 
para redundância, garantindo perfeito 
funcionamento do equipamento em caso de 
panes elétricas e eletrônicas. 

• Tampa frontal basculante para 
limpeza do sistema mecânico e filtros. 

• Registro na ANVISA - classe II, e 
Manual do proprietário em Português. 

• Chave geral de energia - liga desliga. 
Equipamento disponível em 110 volts, 
50/60Hz. 

• Assistência Técnica credenciada. 
• SISTEMA DE EMERGÊNCIA mínimo 

de 24 HORAS: sistema de segurança 
acoplado ao equipamento capaz de manter 
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seu funcionamento mesmo na falta de 
energia elétrica. 
Prazo de Garantia: 

• Garantia mínima de 12(doze) meses 
contra defeito de fabricação e manual em 
português. 

• Deverá fornecer treinamento de uso, 
manuseio além de instalação. 
A licitante vencedora deverá sob pena de 
desclassificação do certame, apresentar no 
momento da entrega do equipamento: 

Certificado de Calibração: para 
comprovação da incerteza de medição 
(IM, erros, tendências, etc.), calibrado em 
três pontos, +2ºC, +4ºC e +8ºC, 
juntamente com rastreabilidade, 
comprovada pelo INMETRO (RBC), do 
mesmo modelo de equipamento ofertado 
e que já se encontra em uso. Registro na 
ANVISA do equipamento. AFE 
(Autorização para Funcionamento de 
Empresa) expedida pela ANVISA para 
fabricantes e distribuidores de 
equipamentos médicos, conforme Leis 
5.991/73 e 6.360/76. 

Valor Total  
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura deste termo, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo ao 
Processo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente prestados. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
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5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 27/10/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

1.1. A fiscalização do Contrato cabe ao servidor: Luiz Carlos de Castro - Matrícula: 2703. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 

8.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique para execução do contrato. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.1.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

8.1.18.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

d) Multa: 
(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta) dias; 

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
44.90.52.00.2.07.01.10.301.0011.1.0015 – Investimentos na Rede atenção primária em saúde 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Mercês – MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

 

Mercês – MG; ....... de novembro de 2025. 

 

Carlos Henrique Faria da Silva 
Prefeito Interino 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ nº ........................................... 

CONTRATADA 

Testemunha:      Testemunha: 

1)  __________________________________                 2) ______________________________________ 

CPF n°  ___________________________                          CPF n° __________________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Da definição do objeto 
1.1.1. Aquisição de câmara de conservação de vacina, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
1.1.2. A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se na planilha a seguir: 
 

Item Descrição do(s) item(ns) Qtd. 
Valor 

estimado 

01 CAMARA PARACONSERVAÇÃO DE VACINAS 
CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, gabinete externo de chapa pintada 
com alta resistência a corrosão espessura de mínimo 7cm nas paredes em 
poliuretano injetado, com no mínimo cinco gavetas fabricadas em aço 
inoxidável, contra tampas individuais, contra porta e circulação de ar forçado, 
temperatura entre +2c e + 8 c, porta vidro triplo, capacidade mínimo de 340 
litros (vertical), sistema de emergência (bateria/ no break) (autonomia mínima 
de 24 horas em caso de falta de energia), com baterias recarregáveis acoplado 
ao corpo do produto, tensão 220V OU 127V. 
Especificações: 

• Equipamento vertical, gabinete interno (câmara interna) em aço 
inoxidável e gabinete externo em aço com pintura de alta resistência a corrosão 
e riscos. 

• Câmara interna e gavetas construídas de aço inoxidável. 
• Capacidade para armazenamento mínimo de 340 litros. 
• Refrigeração por compressores herméticos AC de alta capacidade, 

sistema de circulação de ar através de ventilador interno. 
• Sistema de ventilação com controle de desligamento automático em 

caso de abertura de porta. Estabilidade e recuperação rápida de temperatura. 
• Equipamento com sistema de degelo automático seco, com evaporação 

do condensado. 
• Temperatura de trabalho entre 2°C e 8°C, com rápida recuperação e 

sistema de controle de temperatura registrados em memória interna. 
• Ajuste de set point direto no comando frontal superior. 
• Sistema de contra portas em acrílico de alta resistência por 

compartimento.  
• Porta de vidro triplo com perfil de alumínio ou metalizado. 
• Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em poliuretano 

injetado expandido livre de CFC. 
• Equipado com 4 rodízios especiais com freio na parte frontal para fácil 

travamento. 
• Painel em LCD localizado na parte superior frontal de fácil acesso e 

visualização, programável de 2°C a 8°C com teclas incorporadas e de fácil 
ajuste. Temperatura controlada automaticamente em 4ºC por solução 
diatérmica. 

• Sistema de relatórios exportáveis por pendrive com resumo do período, 
histórico de temperaturas, eventos ocorridos. 

• Memória interna com capacidade de armazenamento mínimo de 1 ano. 
• Sistema de alarme sonoro e visual montado em display frontal. 

01 17.864,46 
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• Acionamento automático da iluminação interna em LED na abertura de 
porta ou externamente programável no painel pelo usuário. 

• Sistema de discagem por telefone automática com capacidade de no 
mínimo 03 memórias para números telefônicos. 

• Sistema de sensores alocados em diferentes pontos internos 
possibilitando um controle preciso de temperatura em todo interior do 
equipamento, com registros individuais de mínima e máxima temperaturas 
ocorridas. 

• Silenciador do alarme sonoro, de apenas um toque no painel frontal 
superior. 

• Sistema de termostato de segurança para redundância, garantindo 
perfeito funcionamento do equipamento em caso de panes elétricas e 
eletrônicas. 

• Tampa frontal basculante para limpeza do sistema mecânico e filtros. 
• Registro na ANVISA - classe II, e Manual do proprietário em Português. 
• Chave geral de energia - liga desliga. 

Equipamento disponível em 110 volts, 50/60Hz. 
• Assistência Técnica credenciada. 
• SISTEMA DE EMERGÊNCIA mínimo de 24 HORAS: sistema de segurança 

acoplado ao equipamento capaz de manter seu funcionamento mesmo na falta 
de energia elétrica. 
Prazo de Garantia: 

• Garantia mínima de 12(doze) meses contra defeito de fabricação e 
manual em português. 

• Deverá fornecer treinamento de uso, manuseio além de instalação. 
A licitante vencedora deverá sob pena de desclassificação do certame, 
apresentar no momento da entrega do equipamento: 

• Certificado de Calibração: para comprovação da incerteza de medição 
(IM, erros, tendências, etc.), calibrado em três pontos, +2ºC, +4ºC e +8ºC, 
juntamente com rastreabilidade, comprovada pelo INMETRO (RBC), do mesmo 
modelo de equipamento ofertado e que já se encontra em uso. Registro na 
ANVISA do equipamento. AFE (Autorização para Funcionamento de Empresa) 
expedida pela ANVISA para fabricantes e distribuidores de equipamentos 
médicos, conforme Leis 5.991/73 e 6.360/76. 

 

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na ocorrência 
de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

1.1.4. A presente contratação adotará como forma de fornecimento do objeto a entrega total dos bens adquiridos. 
1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 
1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s) lote(s), consta(m) no 
item 1.1.2., perfazendo o valor global de R$ 17.864,46 (dezessete mil oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
e seis centavos). 
1.3. Da classificação do objeto 
1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº. 
061/2023. 
1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 
mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21. 
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1.4. Da vigência da contratação                                                                               
1.4.1. A contratação entrará em vigor após a data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil 
e vigerá por 365 dias consecutivos. 
1.4.1.1. Não serão admitidos aditivos contratuais após a entrega total dos quantitativos previstos neste Termo de 
Referência, quando cabível. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A aquisição de câmara de conservação de vacina é um investimento estratégico que garante a eficácia e a 
segurança das vacinas, cumpre as normas regulatórias, evita perdas financeiras e protege a saúde pública. Este 
equipamento é essencial para a gestão adequada das vacinas e para a continuidade bem-sucedida dos programas 
de imunização. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

3.1. A presente licitação trata-se da aquisição de câmara de conservação de vacina, equipamento de refrigeração 
desenvolvido e projetado para o armazenamento de imunobiológicos das salas de vacina que necessitam de 
armazenamento em temperatura adequada em atendimento a cada especificidade do medicamento, considerando 
que geladeiras de uso doméstico não atendem a necessidade técnica para este tipo de armazenamento de 
medicamentos e imunobiológicos. Esclarecemos ainda que o uso de Câmaras de conservação científicas para o 
armazenamento de insumos termolábeis como medicamentos e imunobiológicos é de extrema importância pois 
tratam-se muitas vezes de produtos de altíssimo custo e grande escassez no mercado farmacêutico. Muitos 
medicamentos e vacinas são sensíveis à temperatura e podem perder sua eficácia se não forem armazenados 
corretamente, sendo que quando o produto passa por grandes oscilações de temperatura o descarte e inutilização 
do produto poderá ocorrer por não haver garantia de sua eficácia, integridade e qualidade, acarretando grandes 
prejuízos aos cofres públicos. Temperaturas inadequadas podem acelerar a deterioração de medicamentos e 
vacinas, além de criar um ambiente propício para a proliferação de microrganismos. Uma câmara de conservação 
bem mantida ajuda a prevenir a contaminação e a deterioração desses produtos, protegendo a saúde dos pacientes 
e evitando desperdícios de recursos. Diante dos fatos apresentados, justificamos a presente necessidade da 
aquisição dos itens indicados objetivando o armazenamento adequado de imunobiológicos e medicamentos 
termolábeis, garantindo eficácia e qualidade do produto utilizado. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, sob a forma 
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 
 
4.2. DA HABILITAÇÃO 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Qualificação Técnica 
 

a) Número do Registro Junto à ANVISA ou declaração(ões) de isenção de registro expedido(s) pelo Ministério 
da Saúde, caso o(s) produto(s) ofertado seja(m) isento(s) de registro da ANVISA. 

b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, em situação ativa, em nome da 
licitante. 

c) Certificação comprobatória de eficiência emitida pelo INMETRO, para os insumos de certificação 
compulsória. 

d) Atestado de Capacidade Técnica: atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove a execução dos fornecimentos, equivalente ou superior ao objeto desta contratação, devendo 
o(s) documento(s) conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que 
o município possa valer-se para manter contato com os declarantes. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: Referente à sustentabilidade 
ambiental, para o fornecimento do material, objeto deste termo, a contratada deverá observar, no que couber, os 
critérios de sustentabilidade ambiental. Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os mesmos 
deverão ser acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade reduzida de volumes; referente a 
equipamentos energéticos, o demandante deverá observar a economicidade de consumo energético e 
correspondente eficiência.  

A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes 
da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de atentar para as 
exigências da Política de Resíduos Sólidos. 
 
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
6.1. Do prazo de entrega do objeto 
6.1.1. O(s) prazo(s) de entrega, do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios: 

a) para todos os itens presentes neste Termo de Referência, não poderá ser superior a 10 (dez) dias 
consecutivos, contados após a data de recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE MERCÊS - MG 
CNPJ nº 17.744.442/0001-45 

Página 6 de 13 

6.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE 
das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
6.1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à 
CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de 
entrega. 
6.1.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação 
das sanções previstas neste Termo de Referência. 
6.2. Do local de entrega 
6.2.1. O(s) local(is) de entrega do objeto será(ão): 
a) Centro de Saúde João Paulo II, situado à Rua São José, nº 120, Bairro Caxangá, no horário das 08:00h às 17:00h, 
de segunda a sexta-feira, em dias úteis. A responsável pelo recebimento será a servidora: Kleitiana Maria Gomes; 
Matricula: 3982 - E-mail: farmaciademerces@gmail.com. 
 

6.2.1.1. Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pelo CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, também, 
descarregar, armazenar, instalar e montar (caso esteja previsto no objeto), o objeto no(s) local(is) indicado(s) por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
 

6.3. Das condições de entrega   
6.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, 
itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos. 
6.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota 
fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o 
empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, imediatamente, 
notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste 
Termo de Referência. 
6.3.3.1. A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o licitado, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas consecutivas após a notificação do CONTRATANTE. Após este prazo, não ocorrendo a remoção do 
objeto, o CONTRATANTE poderá destinar o objeto para descarte ou doação. 
6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo 
necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado. 
6.3.6. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
quando aplicável. 
6.4. Da substituição do objeto  
6.4.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota 
de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos 
itens com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato 
superveniente e desde que atendidas as seguintes condições: 

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da 
comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta 
vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação.  
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b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for o caso, 
obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os critérios de avaliação 
estabelecidos neste Termo de Referência. 

6.6.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado. 

6.6.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e tenham sido solicitados no 
momento do preenchimento da proposta, tais como: marca, fabricante, modelo, fornecedor, nº. do Registro na 
Anvisa, Certificado de Aprovação – CA, entre outros. 
6.7. Da garantia do objeto 
6.7.1. O período de garantia contratual do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
6.7.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas condições de uso, sem qualquer 
ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 
6.7.3. Durante o período de garantia, o CONTRATANTE não efetuará nenhum tipo de pagamento à CONTRATADA 
a título de deslocamento de pessoal, equipamentos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de 
peças, mão de obra e outros. 
6.7.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela própria CONTRATADA, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
6.7.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos objetos, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
6.7.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do objeto. 
6.7.7. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou mau 
uso do objeto por parte do CONTRATANTE. A garantia contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
6.7.8. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos itens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo fixado pelo fiscal do contrato, contados da data de entrega do chamado e, não sendo possível, 
deverá substituí-lo por outro com idênticas características e em pleno funcionamento. Os serviços poderão ser 
prestados nas dependências da administração pela CONTRATADA ou pela assistência técnica autorizada, conforme 
o caso. 
6.7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, desde que aceita pelo CONTRATANTE. 
6.7.10. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar objeto equivalente, de especificação 
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo 
a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
6.7.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do CONTRATANTE ou a 
apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 
CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do objeto. 
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 
 
7.1. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, que satisfaçam 
plenamente às condições do edital e termo de referência. 
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7.1.1. Em relação à habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio, em relação ao 
valor exigido para os licitantes individuais, exceto se o consórcio for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte. 
 
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designará os servidores que farão o 
recebimento, nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, pelo responsável por seu acompanhamento e/ou fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências do edital e seus anexos; 

b) definitivamente, por servidor responsável, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências quantitativas e qualitativas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados após o recebimento 
provisório. 

c) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Compete ao CONTRATANTE: 
9.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado; 
9.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo 
com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de 
compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 
9.1.2.1. Notificar à CONTRATADA via e-mail com confirmação de recebimento por parte da contratada, sobre 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
10.1.1. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
10.1.2. Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto desta contratação, 
sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de parte 
da CONTRATADA; 
10.1.3. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, 
embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do 
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contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os 
itens, objeto desta contratação; 
10.1.3.1. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos por 
leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória 
e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência; 
10.1.4. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, 
durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 
10.1.5. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
10.1.6. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.1.7. Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível, 
indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo 
CONTRATANTE; 
10.1.8. Prestar informações sobre a utilização do objeto; 
10.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 
contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
10.1.10. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem como 
a observação às normas técnicas; 
10.1.11. Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de 
Referência; 
10.1.12. Prestar a garantia do objeto, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo de Referência; 
10.1.13. Informar à Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de 
endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
 
11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput). 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento equivalente, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 
11.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput). 
11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 
11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 
11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 
11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do 
instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 
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11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por ESCRITO sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, EXCEPCIONALMENTE, o uso de mensagem eletrônica, via aplicativo 
de troca de mensagens, para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2.º). 
11.7.1. Por meios de comunicação por escrito entende-se: ofícios e e-mails. 
 
12 DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 10.º dia 
consecutivo, após o ateste realizado pelo servidor responsável/fiscal do contrato. A data do referido ateste será 
a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 
12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de 
devolução para que haja o acerto do faturamento. 
12.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas 
saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a 
legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 
12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
12.4. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá sofrer, automaticamente, 
uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos valores unitários com até duas 
casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 
12.5. Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 
14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de entrega imediata, integral 
e dos quais não resultem obrigações futuras. 
 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data 
do orçamento estimado pela Administração, nos termos do art. 92, §3º, da Lei 14.133/21 e do acórdão nº 1.795/24 
do Tribunal de Contas da União.  

13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
– IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

13.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o no setor de licitações, até o término do 
contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá 
a preclusão do direito ao reajuste. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 
 
15 DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 
 
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 
a) Cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
b) Cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades 
necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
c) Guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do 
contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências 
advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 
d) Não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
e) Notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou 
divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
descoberta da referida violação; 
f) Fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente 
afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 
g) Implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de 
dados, na medida do possível. 
 
16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

a) compensatória; e 

b) de mora. III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.1.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.1. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II, alínea “a”. 

16.1.2. A sanção de advertência somente poderá ser aplicada de forma isolada em hipóteses de inexistência de 
prejuízo ao erário, ao funcionamento dos serviços públicos ou aos munícipes, ainda que indiretamente. 

16.1.3 A advertência não poderá ser aplicada de forma isolada quando o fornecedor for reincidente. 

16.1.4. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato, não podendo ser inferior a 1% (um por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
contratado, observando-se os parâmetros dispostos nos arts. 5º e 11 do Decreto Municipal nº 59/2024. 
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16.1.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I – Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 

II – Descontado do valor da garantia prestada, se houver; 

III – Pago por meio de documento próprio de arrecadação do Município; ou 

IV – Cobrado judicialmente. 

16.1.5.1. O não pagamento do valor integral das multas arbitradas poderá ser objeto de protesto, nos termos do 
art. 1º da Lei Federal nº 9.492 de 1997. 

16.1.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 
parâmetros estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

16.1.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três), observando-se os parâmetros 
estabelecidos na Lei 14.133/2021, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.1.8. Os demais procedimentos relativos às apurações de infrações, aplicação de sanções administrativas aos 
fornecedores, bem como as respectivas dosimetrias destas, serão regidos pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 

 
17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do(s) Órgão(s) 
requisitante(s): 
44.90.52.00.2.07.01.10.301.0011.1.0015 – Investimentos na Rede atenção primária em saúde. 
 
18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Dúvidas referentes ao objeto devem ser sanadas através de pedido de esclarecimento, o qual deve ser 
apresentado via sistema, nos termos do edital.  
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Mercês, 06 de novembro de 2025. 
 
 

Thais Lopes de Almeida 

Secretária de Saúde 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE MERCÊS - MG 
CNPJ nº 17.744.442/0001-45 

Página 1 de 4 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – LEI 14.133/2021 
 
1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal da Saúde 

 

2 - SERVIDORA RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO: 

Nome: Thais Lopes de Almeida - Matrícula: 3033 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A aquisição de Câmara de Vacina, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, para 
suprir a necessidade da Unidade Básica de Saúde do Município, visa garantir a eficácia e a segurança das 
vacinas, cumprir as normas regulatórias, evitar perdas financeiras e proteger a saúde pública. Trata-se de um 
equipamento essencial para a gestão adequada das vacinas e para a continuidade bem-sucedida dos 
programas de imunização. 
 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: 

4.1. A empresa contratada deverá estar regular com a Receita Federal, Estadual e Município, além de que não 
deverá estar impossibilitada de licitar e contratar com a administração pública.  

4.2. O fornecimento do item estará condicionado ao processo de recebimento: Embora a apresentação de 
amostras não seja obrigatória para esta contratação, ressalta-se que o fornecimento estará condicionado ao 
processo de recebimento provisório e definitivo. Isso visa assegurar a conformidade dos produtos entregues 
com as especificações contratadas, garantindo a plena satisfação e eficácia na utilização.  

a) provisório - no ato da entrega, pelo responsável por seu acompanhamento e/ou fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências do edital e seus anexos; 

b) definitivo - por servidor responsável, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências quantitativas e qualitativas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados após o recebimento 
provisório. 

Isso visa assegurar a conformidade dos produtos entregues com as especificações contratadas, garantindo a 
plena satisfação e eficácia na utilização. 

4.3. Que o produto seja, preferencialmente, embalado individualmente de maneira apropriada, com o menor 
volume possível, utilizando materiais recicláveis e/ou que sejam recicláveis. Este cuidado visa garantir máxima 
proteção durante o transporte e armazenamento do bem. 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

A análise de mercado revela a presença de algumas empresas especializadas em Câmaras refrigeradas para 
vacinas. Diante deste cenário, e considerando a necessidade de um quantitativo exato para aquisição, visto 
que o equipamento é essencial para a conservação de vacinas e termolábeis. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Por tratar-se de aquisição de um item específico, compreende-se que será possível atender, de maneira 
integrada, à demanda que motivou a contratação. 
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7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

O quantitativo estimado para esta contratação foi determinado com base na necessidade da Secretaria de 
Saúde.  

ITEM DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) QTD. 

01 CAMARA PARACONSERVAÇÃO DE VACINAS 
CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, gabinete externo de chapa pintada com alta 
resistência a corrosão espessura de mínimo 7cm nas paredes em poliuretano injetado, 
com no mínimo cinco gavetas fabricadas em aço inoxidável, contra tampas individuais, 
contra porta e circulação de ar forçado, temperatura entre +2c e + 8 c, porta vidro triplo, 
capacidade mínimo de 340 litros (vertical), sistema de emergência (bateria/ no break) 
(autonomia mínima de 24 horas em caso de falta de energia), com baterias recarregáveis 
acoplado ao corpo do produto, tensão 220V OU 127V. 
Especificações: 

• Equipamento vertical, gabinete interno (câmara interna) em aço inoxidável e 
gabinete externo em aço com pintura de alta resistência a corrosão e riscos. 

• Câmara interna e gavetas construídas de aço inoxidável. 
• Capacidade para armazenamento mínimo de 340 litros. 
• Refrigeração por compressores herméticos AC de alta capacidade, sistema de 

circulação de ar através de ventilador interno. 
• Sistema de ventilação com controle de desligamento automático em caso de 

abertura de porta. Estabilidade e recuperação rápida de temperatura. 
• Equipamento com sistema de degelo automático seco, com evaporação do 

condensado. 
• Temperatura de trabalho entre 2°C e 8°C, com rápida recuperação e sistema de 

controle de temperatura registrados em memória interna. 
• Ajuste de set point direto no comando frontal superior. 
• Sistema de contra portas em acrílico de alta resistência por compartimento.  
• Porta de vidro triplo com perfil de alumínio ou metalizado. 
• Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em poliuretano injetado 

expandido livre de CFC. 
• Equipado com 4 rodízios especiais com freio na parte frontal para fácil travamento. 
• Painel em LCD localizado na parte superior frontal de fácil acesso e visualização, 

programável de 2°C a 8°C com teclas incorporadas e de fácil ajuste. Temperatura 
controlada automaticamente em 4ºC por solução diatérmica. 

• Sistema de relatórios exportáveis por pendrive com resumo do período, histórico 
de temperaturas, eventos ocorridos. 

• Memória interna com capacidade de armazenamento mínimo de 1 ano. 
• Sistema de alarme sonoro e visual montado em display frontal. 
• Acionamento automático da iluminação interna em LED na abertura de porta ou 

externamente programável no painel pelo usuário. 
• Sistema de discagem por telefone automática com capacidade de no mínimo 03 

memórias para números telefônicos. 
• Sistema de sensores alocados em diferentes pontos internos possibilitando um 

controle preciso de temperatura em todo interior do equipamento, com registros 
individuais de mínima e máxima temperaturas ocorridas. 

• Silenciador do alarme sonoro, de apenas um toque no painel frontal superior. 
• Sistema de termostato de segurança para redundância, garantindo perfeito 

funcionamento do equipamento em caso de panes elétricas e eletrônicas. 
• Tampa frontal basculante para limpeza do sistema mecânico e filtros. 
• Registro na ANVISA - classe II, e Manual do proprietário em Português. 

01 
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• Chave geral de energia - liga desliga. 
Equipamento disponível em 110 volts, 50/60Hz. 

• Assistência Técnica credenciada. 
• SISTEMA DE EMERGÊNCIA mínimo de 24 HORAS: sistema de segurança acoplado 

ao equipamento capaz de manter seu funcionamento mesmo na falta de energia elétrica. 
Prazo de Garantia: 

• Garantia mínima de 12(doze) meses contra defeito de fabricação e manual em 
português. 

• Deverá fornecer treinamento de uso, manuseio além de instalação. 
A licitante vencedora deverá sob pena de desclassificação do certame, apresentar no 
momento da entrega do equipamento: 
Certificado de Calibração: para comprovação da incerteza de medição (IM, erros, 
tendências, etc.), calibrado em três pontos, +2ºC, +4ºC e +8ºC, juntamente com 
rastreabilidade, comprovada pelo INMETRO (RBC), do mesmo modelo de equipamento 
ofertado e que já se encontra em uso. Registro na ANVISA do equipamento. AFE 
(Autorização para Funcionamento de Empresa) expedida pela ANVISA para fabricantes e 
distribuidores de equipamentos médicos, conforme Leis 5.991/73 e 6.360/76. 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Item Descrição do(s) item(ns) Qtd. 
Valor Cotado preliminarmente Valor da 

média 
estimada 

Santa Efigênia de 
Minas - MG 

Periquito - MG 

1 CAMARA P/CONSERVACAO DE 
VACINAS 01 18.000,00 19.388,00 18.694,00 

O valor acima mencionado é apenas estimativo, para servir de base para o estudo técnico preliminar. Segue 
o link da verificação: 
https://pncp.gov.br/app/contratos?pagina=1&ufs=MG&q=CAMARA%20DE%20CONSERVA%C3%87%C3%83O%20DE%20VACINAS&status=vig
ente 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

De acordo com as características do objeto, não há divisão de item, uma vez que a aquisição é de item único. 

 
10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não consta. 

 

11 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO – 
PAC: 

A presente aquisição está alinhada aos objetivos estratégicos da Secretaria Municipal de Saúde e, mais 
especificamente, da Unidade Básica de Saúde do Município. Essa iniciativa reforça o compromisso com a 
qualidade e eficiência dos serviços prestados, bem como com a adequada infraestrutura necessária para 
atender às demandas da comunidade.  

https://pncp.gov.br/app/contratos?pagina=1&ufs=MG&q=CAMARA%20DE%20CONSERVA%C3%87%C3%83O%20DE%20VACINAS&status=vigente
https://pncp.gov.br/app/contratos?pagina=1&ufs=MG&q=CAMARA%20DE%20CONSERVA%C3%87%C3%83O%20DE%20VACINAS&status=vigente
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Adicionalmente, é importante destacar que a contratação está plenamente alinhada com o orçamento 
previamente estabelecido e o Plano Anual de Contratações, o qual encontra-se em elaboração na Secretaria 
Municipal de Saúde. Essa coerência entre os objetivos, recursos financeiros disponíveis e planejamento 
estratégico reforça a responsabilidade fiscal e a efetividade na execução das ações propostas. 

 

12 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Com esta contratação, pretende-se viabilizar a aquisição da câmara de vacina solicitada. Buscou-se não 
apenas obter o melhor preço, mas também atender de maneira abrangente às necessidades da unidade 
requisitante, visando assim aprimorar e qualificar o atendimento do município. 

 

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Não há providências prévias ao contrato para serem adotadas. Por se tratar de sistema de Aquisição, a 
Administração indicará um servidor responsável para o recebimento provisório e definitivo dos materiais. 

 

14 – PLANEJAMENTO A POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Dada a natureza do objeto que se busca adquirir, não há impactos ambientais significativos. Ainda assim, 
para esta aquisição pretende-se buscar equipamento com uma melhor eficiência energética, atestada pela 
Procel, bem como dar preferência àqueles que utilizam gases refrigerantes naturais, que têm menor impacto 
no aquecimento global. 

 

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Esta servidora declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar, através de 
Dispensa Eletrônica, menor preço por item, conforme regramentos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Mercês, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 

Thais Lopes de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 
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